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OFÍCIO Nº 38/2024 - LINHARES - DIRETORIA DO FORO

Linhares, 25 de março de 2024.

Excelen�ssimo Senhor Vereador Presidente,

 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa
Excelência a análise, por parte dos parlamentares dessa Egrégia Casa Legisla�va, da possibilidade fá�ca e
jurídica de cessão de estagiários ao Fórum da Comarca de Linhares/ES.

 

Com efeito, a Comarca de Linhares é composta pelos Municípios de Linhares e
Sooretama, possui considerável acervo processual e também uma alta demanda por parte dos
jurisdicionados.

 

A �tulo exemplifica�vo, este Magistrado, além de Diretor do Foro, também é �tular da
1ª Vara Criminal da Comarca de Linhares, sendo que neste Estado do Espírito Santo existem apenas 04
(quatro) Varas Criminais com a mesma competência, de modo que, em virtude do porte e das
peculiaridades da Comarca, a 1ª Vara Criminal de Linhares possui acervo pra�camente igual ao dobro ou
ao triplo das demais. Vejamos:

a) a 1ª Vara Criminal de Linhares possui 4.328 processos;

b) a 1ª Vara Criminal de São Mateus possui 1.942 processos;

c) a 1ª Vara Criminal de Cachoeiro de Itapemirim possui 1.690 processos;

d) a 1ª Vara Criminal de Cola�na possui 1.324 processos.

 

A despeito do elevado acervo, as Unidades Judiciárias possuem poucos servidores,
havendo Varas com um único servidor.

 

O cenário atual – de carência de servidores –, é minimizado com a contratação de
estagiários pelo Tribunal de Jus�ça – os quais recebem uma bolsa no valor de R$800,00 (oitocentos reais)
e auxílio-transporte no valor de R$104,00 (cento e quatro reais), totalizando R$904,00 (novecentos e
quatro reais) – e estagiários cedidos pelas Prefeituras de Sooretama e Linhares – com bolsa no valor
aproximado de 80% do salário mínimo, totalizando cerca de R$1.120,00 (mil, cento e vinte reais).

 

Nesse contexto, seria de enorme importância a análise quanto à possibilidade de cessão
de estagiários ao Poder Judiciário, também pela Câmara Municipal de Linhares.

 

Vale destacar que o Município de Linhares possui 02 (duas) Faculdades de Direito, uma
delas, inclusive, de natureza pública municipal, de modo que a cessão de estagiários pela Câmara
Municipal, além de contribuir para uma melhoria no serviço público prestado pelo Poder Judiciário ao



jurisdicionado, proporcionará uma maior oportunidade aos Acadêmicos de Direito em aprimorarem o
conhecimento.

 

Ademais, o Fórum de Linhares é composto por 14 (quatorze) Varas, de maneira que 02
(dois) estagiários por Unidade Judiciária e 02 (dois) estagiários para a Direção do Foro, totalizando 30
(trinta) estagiários, seria de um quan�ta�vo que contribuiria consideravelmente para a melhoria na
prestação do serviço público.

 

Posto isso, solicito a Vossa Excelência a possibilidade de análise, junto aos demais
parlamentares dessa Egrégia Câmara Municipal e das comissões per�nentes, da possibilidade/viabilidade
fá�ca e jurídica de cessão de estagiários ao Fórum da Comarca de Linhares/ES.

 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de es�ma e
consideração.

 

Linhares, (data da assinatura eletrônica).

Tiago Fávaro Camata

Juiz de Direito

Excelen�ssimo Senhor

Vereador WELLINGTON VICENTINI

Presidente da Câmara Municipal

LINHARES/ES
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